ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 30/08/2017
Dispõe sobre o Desligamento da aluna matriculada no ano letivo de 2017.
O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, no uso pleno das atribuições que lhe confere o Regimento Geral da Universidade,

CONSIDERANDO que ao verificarmos o prontuário da aluna Geovana Gabrielle de Almeida Batista, RA 00175216, do Curso de Pedagogia, da Unidade de Umuarama-Sede, constatamos que a mesma não protocolou junto à Secretaria Acadêmica Setorial o requerimento de desistência e/ou transferência de curso, nem tampouco solicitou a baixa de seus débitos junto à Tesouraria da Unidade de Umuarama-Sede, Conforme Contrato de Prestação de Serviços Educacionais aderido.

CONSIDERANDO que o desligamento dar-se-á pela constatação de ausência às aulas e demais atividades escolares, de débito junto à Tesouraria por período superior a 60 (sessenta) dias, caracterizando o rompimento do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais e/ou abandono do curso;
CONSIDERANDO que a aluna entrou em contato, através da ouvidoria acadêmica, solicitando a baixa de sua matrícula, alegando não haver condições de comparecer à Tesouraria e Secretaria Acadêmica Setorial para a regularização da vida escolar, e, em atendimento a Diretoria Executiva de Gestão de Recursos Financeiros - DEGRF e a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES. 

RESOLVE:

I.
Desligar com perda de vínculo com a UNIPAR da aluna Geovana Gabrielle de Almeida Batista, RA 00175216, do Curso de Pedagogia da Unidade de Umuarama Sede, pelas razões expostas.
II.  
O desligamento da aluna não implica na quitação de débitos anteriores a esta data, ficando a mesma impedida de prosseguimento dos estudos, sem direito de retorno ao mesmo curso ou ingresso em outros cursos da UNIPAR, nem transferência para outras instituições de ensino superior. 
III. 
O reingresso da aluna desligada, somente será possível mediante a participação em novo Processo Seletivo - Vestibular, e estará condicionado à existência de vagas para a série no qual o candidato se enquadrar, após análise de aproveitamento de estudos por parte da coordenação do curso, conforme previsto na Resolução CONSEPE n.º 146/2007, de 12/12/2007.

IV.
À Direção Geral da Unidade de Umuarama Sede, para conhecimento e publicação nos editais da UNIPAR, bem como no “aluno on-line”.


PUBLIQUE-SE

Umuarama - Paraná, 30 de agosto de 2017.

         
       CARLOS EDUARDO GARCIA
                                   REITOR - UNIPAR
